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PARECER CCJ

Declara de u�lidade pública a Federação de Apoio as Associações, Igrejas e Ministros Evangélicos
do Brasil - FAAIMEB.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Moisés Barbosa,
tramitando sob o nº 036.00181/2021-81.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, onde aduz que, tratando-se de matéria de
interesse local e de iniciativa legislativa concorrente, desde que a entidade atenda o disposto na Lei nº
2.926/66 não haverá óbice de natureza jurídica que impeça a tramitação e a aprovação da proposição em
questão.

É o relatório.

A qualificação de utilidade pública municipal é disciplinada em abstrato pela Lei Municipal nº 2.926/66 que
estabelece as condições ou os requisitos para que uma entidade seja reconhecida, por lei, de utilidade pública
pelo Município de Porto Alegre.

Assim, preenchido os requisitos, conforme documentos apresentados (0312017; 0312026; 0212022;
0312029; 0212031, 0312034), não há óbices de natureza jurídica.

Diante disso, esta Comissão se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 07/06/2022, às
10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0394596 e o código CRC 44231A15.

Referência: Processo nº 036.00181/2021-81 SEI nº 0394596
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22/06/2022 12:15 SEI/CMPA - 0399988 - Certidão

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=432524&inf… 1/1

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 212/22 – CCJ con�do no doc 0394596 (SEI nº 036.00181/2021-81 – Proc. nº
1297/21 - PLL nº 575), de autoria do vereador Mauro Pinheiro, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 14 de junho de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
20/06/2022, às 01:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0399988 e o código CRC D2FA292E.

Referência: Processo nº 036.00181/2021-81 SEI nº 0399988
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